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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Declaração de Retificação n.º 26/2022 
 

Sumário: 
Procede à retificação do Despacho n.º 223/2021, de 21 de junho, que aprova o Regulamento do Curso de Chefia Tributária e estabelece 
as normas para a execução dos procedimentos relativos à admissão ao curso de chefia tributária, enquanto curso de habilitação, incluindo 
os respetivos métodos, a sua duração e conteúdo, bem como a avaliação dos candidatos. 

 
Texto: 
Por ter sido publicado com inexatidão no Jornal Oficial, II Série, n.º 107, de 21 de junho de 2021, o Despacho n.º 

223/2021, de 21 de junho, que aprova o Regulamento do Curso de Chefia Tributária e estabelece as normas para a execução 
dos procedimentos relativos à admissão ao curso de chefia tributária, enquanto curso de habilitação, incluindo os respetivos 
métodos, a sua duração e conteúdo, bem como a avaliação dos candidatos, procede-se à seguinte retificação: 

 
No n.º 2 do artigo 2, onde se lê: 
“(…) e que cumulativamente preencham os requisitos previstos nos n.ºs 1, 2, 4 e 5 do mesmo diploma.” 
 
Deve ler-se: 
“(…) e que cumulativamente preencham os requisitos previstos nos n.ºs 1, 2, 4 e 5 do artigo 24.º do mesmo diploma.”  
 
A Secretaria Regional das Finanças, aos 23 de fevereiro de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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